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DECRETO Nº 877/2019 

 

SÚMULA: Ratifica a aprovação do Loteamento 
“RECANTO DOS PÁSSAROS” e redefine a data de 
aprovação dos Decretos 715/2018 e 794/2018. 
 

Considerando que, não houve a cessão de 

direito de uso pela empresa CTG-BRASIL, bem 

como não houve a emissão da Licença Ambiental 

pelo Instituto Ambiental do Estado do Paraná – 

IAP-PR, em ambos os casos no prazo estabelecido 

pelo art. 18 da Lei 6.766/79, muito embora o 

Loteador tenha dado o devido andamento, como se 

observa em Protocolado junto a essa 

Municipalidade, O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, PARANÁ, no uso de suas 

atribuições conferidas por lei, nos termos do inciso VI 

do art. 60 da Lei Orgânica do município de Ribeirão 

Claro-PR 

DECRETA: 

Art. 1º Ratifica a aprovação do Loteamento 

“RECANTO DOS PÁSSAROS”, nos termos constantes 

nos Decretos 715, de 15 de março de 2018 e 794, de 

12 de setembro de 2018. 

Art. 2º Fica definida como data de aprovação 

do Loteamento “RECANTO DOS PÁSSAROS”, para 

fins de registro no Cartório de Registro de Imóveis 

dessa Comarca, a data da publicação desse Decreto. 

Art. 3º Permanecem inalterados os demais 

dispositivos dos Decretos 715/2018 e 794/2018. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 03 de abril de 2019.   

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________ 
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DECRETO Nº 878/2019 
 
SÚMULA: Dispõe sobre alteração de incisos do artigo 2º do Decreto nº 075, de 03 de Fevereiro de 2005 e o 

Decreto nº 217, de 24 de Julho de 2014, que regulamenta a Lei nº 049, de 15 de Agosto de 1.997, 
que Cria o Conselho Municipal de Turismo e da outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais e de conformidade com o que preceitua a Lei: 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - Altera os incisos do artigo 2º do Decreto nº 075, de 03 de Fevereiro de 2005 e o Decreto 

nº 217, de 24 de Julho de 2014, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
Artigo 2º - O Conselho Municipal de Turismo, compor-se-á de membros representantes de órgãos 

da comunidade com vinculo e interesses no desenvolvimento turístico do município: 
 
I – Área Governamental: 

 

I – 02 (dois) Representantes, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, representando a Secretaria 

Municipal de Turismo e Meio Ambiente; 

II - 02 (dois) Representantes, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, representando a Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças; 

III - 02 (dois) Representantes, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, representando a Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer; 

 

II – Área Não Governamental: 

I - 02 (dois) Representantes, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, representando a Associação 

Empresarial de indústria e Comércio; 

II - 02 (dois) Representantes, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, representando o Setor 

Hoteleiro, Pousadas e Similares; 

III - 02 (dois) Representantes, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, representando a Associação 

Rural de Ribeirão Claro; 

IV - 04 (quatro) Representantes, sendo 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes, representando as 

Empresas de Turismo; 

V - 02 (dois) Representantes, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, representando a 

Comunidade.    

 
Artigo 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando os Decreto nº 

075, de 03 de Fevereiro de 2005 e o Decreto nº 217, de 24 de Julho de 2014.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos quatro (04) dias do mês 

de abril (04) de dois mil e dezenove (2019). 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

________________________________ 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE RIBEIRÃO CLARO-

PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 – 
SAAE  

REGISTRO DE PREÇOS 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO 

EMPRESA E/OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE LEI 123/2006.  

 
OBJETO: A possível contratação de empresa 
jurídica especializada na prestação de serviços de 
Topografia ou Agrimensura e Geodesia diversas 
para serem utilizados no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto – SAAE do município de Ribeirão Claro – 
PR, conforme especificações constantes no referido 
Edital. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11001 – 
17.512.0017.2081 – 17.512.0017.2082 - 
3.3.90.39.00.00- Fonte: 1.0076 – Recurso Próprio – 
Exercício Corrente. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 18 de abril de 
2019, até às 08h50min.  
ABERTURA: Dia 18 de abril de 2019, às 09h00min.  
LOCAL DE ABERTURA: Sede do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE - Rua Wilson 
Rodrigues de Oliveira, 522 – Ribeirão Claro – PR 
EDITAL E INFORMAÇÕES: 
saaecompras2018@hotmail.com  
Fone (43) 3536-1178 das 08h00min às 10h30min e das 
13h30min às 16h30min 

 
Ribeirão Claro, 03 de abril de 2019. 

 

Rodrigo Lucio Silverio de Morais 
Pregoeiro Oficial do SAAE 

____________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2019 
(PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 

PARTICIPAÇÃO: AMPLA 
CONCORRÊNCIA COM COTA DE ATÉ 

25% EXCLUSIVA DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICRO EMPRESA E/OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE LEI Nº 123/2006 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
fará realizar às 8:50 (oito e cinquenta) horas do dia 
18 (dezoito) de abril de 2019, na Sala de Licitações 
do Departamento de Licitações e Contratos, sito à 
Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, 
CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a possível 
aquisição de materiais de construção diversos para 
obras de reparos e manutenção de ruas, avenidas, 
praças, cemitérios, logradouros e prédios públicos 
desta municipalidade, conforme descrição no Edital 
de Pregão Presencial nº 34/2019 (PMRC) – Registro 
de Preços e seus anexos. 

A pasta técnica, com o inteiro 
teor do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 05 de abril de 2019 
no horário comercial, e, solicitada mediante 
requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar 
através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 03 de abril de 2019. 

 

Mateus Moreton 
Pregoeiro Oficial 

__________________________ 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando o resultado final do Processo 

Seletivo realizado para o preenchimento de vaga 

de estágio, conforme Edital n. º 01/2017; 

considerando que o referido Processo Seletivo 

encontra-se vigente, tendo em vista que o prazo 

de validade foi fixado em um ano, conforme item 

8.1 daquele Edital; considerando a solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

RESOLVE 

Convocar, a estudante Maria 

Priscila Leitão de Oliveira, portadora da CIRG nº 

14.267.071-2, matriculada no curso Técnico em 

Magistério, aprovada em 21° lugar no processo 

seletivo Público n.º 01/2017, para comparecer até 

o dia 05 de abril na Secretaria Municipal de 

Educação, localizada na Rua Cel. Emilio Gomes, 

522, munido dos seguintes documentos:  

• Fotocópias 

I. Identidade, CPF, Título de Eleitor; 

II. Comprovante de Residência. 

• Documentos Originais: 

I. Declaração de Frequência e Matricula 

Escolar; 

II. 01 foto 3X4 recente e colorida. 

Findo o prazo acima sem que seja atendida a 

convocação o candidato será desclassificado, 

devendo ser convocado o candidato subsequente, 

de acordo com o item 5.3 do Capítulo 5 do 

supracitado edital. 

  Edifício da Prefeitura Municipal 

de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 03 de 

abril de 2019. 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

___________________________ 
 

EXTRATOS DOS CONTRATOS 
PROVENIENTES DA INEXIGBILIDADE Nº 

2/2019 (PMRC) 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
OBJETO: A aquisição de gêneros alimentícios 
diversos, preferencialmente orgânicos ou em 
processo de conversão, da agricultura familiar rural 
e do empreendedor familiar rural para atender os 
alunos matriculados nas unidades escolares da rede 
pública municipal, em conformidade com o artigo 14 
da Lei nº 11.947/2009 e com as diretrizes da 
Resolução FNDE/MEC n.ºs 26/2013 e 04/2015. 
 VIGÊNCIA: 16 de abril de 2019 a 15 de abril de 
2020. 

CONTRATO Nº 19/2019 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE 
AGRICULTORES DE PRODUTOS ORGÂNICOS – 
APO 
CNPJ/MF: 11.943.653/0001-20 
VALOR: R$ 111.703,10 (cento e onze mil, 
setecentos e três reais e dez centavos). 

CONTRATO Nº 20/2019 
CONTRATADA: COOAQUI – COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DE AGRICULTORES NORTE 
PARANA 
CNPJ/MF: 28.354.296/0001-68 
VALOR: R$ 17.400,00 (dezessete mil e 
quatrocentos reais). 

CONTRATO Nº 21/2019 
CONTRATADA: LUIZ ROGÉRIO UGUCCIONI 
CPF/MF: 033.210.419-28 
VALOR: R$ 19.560,00 (dezenove mil, quinhentos e 
sessenta reais). 

CONTRATO Nº 22/2019 
CONTRATADA: MARIA IMACULADA UGUCCIONI 
CPF/MF: 542.067.669-91 
VALOR: R$ 10.290,00 (dez mil, duzentos e noventa 
reais). 

Ribeirão Claro, 03 de abril de 2019. 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2019 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação 
das partes, terceiros e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 
26/2019 (PMRC) – Registro de Preços, realizado no dia 19 de março de 2019 (Lances e Habilitação), 
objetivando A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS PARA SEREM UTILIZADOS 
EM REPAROS E MANUTENÇÃO ELÉTRICA DE RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS, CEMITÉRIO, 
LOGRADOUROS E PRÉDIOS PÚBLICOS DESTA MUNICIPALIDADE, ficando assim ADJUDICADO o 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, em favor das empresas infra relacionadas, por terem 
satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses 

da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN. QTDE VL UNIT 
PROPONENTE 
VENCEDORA 

LOTE 1 – AMPLA CONCORRÊNCIA  
(GERAL) 

1 
ABRACADEIRA CIRCULAR 1/4 38MM X 
180MM ROMA GALVANIZADA A FOGO GED 
CPFL 613/931 

ROMAGNHOLE UNI 100 19,20 

MICHEL PAULINO ALGOZO 
- COMERCIO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUCAO – ME 
(CNPJ: 13.138.369/0001-07) 

2 
ABRACADEIRA CIRCULAR 1/4 38MM X 
200MM ROMA GALVANIZADA A FOGO GED 
CPFL 613/931 

ROMAGNHOLE UNI 100 20,00 

MICHEL PAULINO ALGOZO 
- COMERCIO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUCAO – ME 
(CNPJ: 13.138.369/0001-07) 

3 
ABRACADEIRA CIRCULAR 1/4 38MM X 
210MM ROMA GALVANIZADA A FOGO GED 
CPFL 613/931 

ROMAGNHOLE UNI 100 21,40 

MICHEL PAULINO ALGOZO 
- COMERCIO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUCAO – ME 
(CNPJ: 13.138.369/0001-07) 

4 
ABRACADEIRA DE NYLON 2,5 X 100MM 
PCT100 UND 

STARFER UNI 10 2,20 

OLIRAM COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇAO LTDA (CNPJ: 
75.230.367/0001-09) 

5 
ABRACADEIRA DE NYLON 2,5 X 200MM PCT 
100 UND 

WORKER UNI 10 4,05 

CONSTRUCENTER - CO. DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ: 
16.682.212/0001-36) 

6 
ABRACADEIRA DE NYLON 3,6 X 150MM 
PCT100 UND 

STAFER UNI 10 4,40 

OLIRAM COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇAO LTDA (CNPJ: 
75.230.367/0001-09) 

7 
ABRACADEIRA DE NYLON 4,8 X 200MM 
PCT100 UND 

STARFER UNI 10 9,00 

OLIRAM COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇAO LTDA (CNPJ: 
75.230.367/0001-09) 

8 ADAPTADOR E27 PARA E 40 DECORLUX UNI 200 6,62 
DELVALLE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA – ME 

(CNPJ: 37.227.550/0001-58) 

9 
ALICATE AMPERIMETRO CORRENTE 
MAXIMA 1000A ET - 3710A  

MINIPA UNI 5 270,00 

OLIRAM COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇAO LTDA (CNPJ: 
75.230.367/0001-09) 

10 
ALICATE UNIVERSAL COM PRENSSA 
TERMINAIS 8" CABO ISOLADO 1000V PARA 
USO ELETRICISTA  

STANLEY UNI 5 25,00 

OLIRAM COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇAO LTDA (CNPJ: 
75.230.367/0001-09) 

  

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, quarta -feira, 04 de Abril de 2019. Ano VI Edição nº 1.130 Pág. 6 / 7 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2019 
(PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICRO EMPRESA E/OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
LEI Nº 123/2006 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 

ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:50 (oito e cinquenta) horas do dia  
22 (vinte e dois) de abril de 2019, na Sala de 
Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 
555, Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, sob o regime de MENOR PREÇO POR 
ITEM, objetivando a possível aquisição academia 
da terceira idade (ATI’s), contratação de 
empresa para construção de bases para 
instalação das ATI’s  e aquisição de playgrounds 
(parque infantil), conforme descrição no Edital 
de Pregão Presencial nº 35/2019 (PMRC) – 
Registro de Preços e seus anexos. 

A pasta técnica, com o inteiro teor do 
Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 08 de abril de 2019 
no horário comercial, e, solicitada mediante 
requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar 
através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 04 de abril de 2019. 

 

Mateus Moreton 
Pregoeiro Oficial 

_________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE RIBEIRÃO CLARO 
– PR 
EXTRATO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 005/2019 
 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
CONTRATADA: INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM 
INFORMÁTICA LTDA ME - CNPJ: 
10.540.117/0001-11 
OBJETO: Prestação de serviço para manutenção 
técnica/suporte e hospedagem de Web Site 
personalizado para o Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE de Ribeirão Claro – PR, com 
sistema Administrativo para gerenciamento do 
conteúdo, e ainda hospedagem e manutenção de 
15 contas de e-mail (10GB de espaço total) 
vinculadas ao domínio oficial 
www.saaeribeiraoclaro.com.br por um período de 12 
(doze) meses. 
VALOR: R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta 
reais), sendo 12 parcelas de R$ 320,00 (trezentos e 
vinte reais). 
VIGÊNCIA: De 04 de abril de 2019 a 03 de abril de 
2020. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11001 – 1712200172080 – 
3.3.90.40.00.00 – 3.3.90.40.57.00  
FONTE DE RECURSOS: 1.0076 - Recurso Próprio 
- Exercício Corrente. 
DATA DA ASSINATURA: Ribeirão Claro, 04 de 
abril de 2019. 
ASSINARAM: Antônio Carlos Chiarotti pela 
Contratante e Paulo Cezar Cardoso pela 
Contratada. 
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AVISO 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2019 (PMRC/SEMEC) 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público que estará recebendo proposta de preços, a Título de Orçamento, de empresas 
especializadas, para a possível aquisição de Câmera de ré com monitor LCD de no mínimo 4 

polegadas, incluindo instalação para os ônibus escolares lotados na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura de placas: ARL2618, ARL2619, ARK2569, AVJ5348, AVZ5179 & AVX0242. 
 

ITEM DESCRIÇÃO  Apres  QUANT  
CUSTO 

UNITÁRIO 
(R$) 

CUSTO TOTAL 
(R$) 

1 

Câmera de ré com monitor LCD de no mínimo 
4 polegadas para transmissão de imagem da 
câmera com instalação incluída para veículo 
ônibus com sistema elétrico de 24 volts 

UNI 2 R$ R$ 

2 

Câmera de ré com monitor LCD de no mínimo 
4 polegadas para transmissão de imagem da 
câmera com instalação incluída para veículo 
ônibus com sistema elétrico de 12 volts 

UNI 4 R$  R$  

 
 
Para obtenção de maiores informações é necessário que o interessado 

dirija-se à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sito à Rua Coronel Emílio Gomes, nº 
522, bairro Centro, nesta cidade de Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

O envelope contendo o orçamento terá de ser protocolado até às 16h30min 
do dia 11 de abril de 2019, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, 
sito à Rua Coronel Emílio Gomes, nº 731, bairro Centro, em Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná. 

O orçamento poderá ser encaminhado também para o e-mail: 
transporteescolar_ribeiraoclaro@hotmail.com e para maiores esclarecimentos poderá ser feito 
contato pelos telefones 43-35362107 ou 43-35361297. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 01 de abril de 2019. 
 
 
 
 

Maria Cristina da Silva Neia 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

_________________________________________________________ 
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